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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

PORTARIA

PORTARIA Nº 053/2024

PORTARIA Nº 053/2024                                               

DE 05 DE MARÇO DE 2024.   DISPÕE DA

NOMEAÇÃO DA DIRETORA DA BIBLIOTECA

PÚBLICA MUNICIPAL DESTA PREFEITURA

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.  RAIMUNDO NONATO DE

ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de

Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais,   RESOLVE:   Art.1º - Nomear

MARCIA DO SOCORRO DUARTE MARINHO, para o

cargo de DIRETORA DA BIBLIOTECA PÚBLICA

MUNICIPAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em

contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, aos 05 de março de 2024.    RAIMUNDO

NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOSPrefeito

Municipal A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi

registrado e arquivado. Autorizado a publicação no Diário

Oficial do Município, nos termos da legislação vigente, na

data supra. ? Ires Pereira CarvalhoSecretário Chefe de

Gabinete CivilPortaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: cvw11chskh320240327160301

PORTARIA Nº 064/2024

PORTARIA Nº 064/2024                                                     

DE 15 DE MARÇO DE 2024.   NOMEAÇÃO DOS

MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE

PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE

VIOLÊNCIA DE DAVINÓPOLIS – MA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.  RAIMUNDO NONATO DE

ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de

Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais,   RESOLVE: Art.1º - Nomear os

membros do COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE

PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE

VIOLÊNCIA de Davinópolis – MA, conforme o art. 5º do

Decreto Municipal nº 05/2024: I - 01 (um) Secretaria

Municipal de Assistência Social:a) TITULAR: RAQUEL

FIGUEIRA DE SOUSA ARAÚJOb) SUPLENTE: MARIA

ROGEANIA DA SILVA LIMA II - 01 (um) Secretaria

Municipal de Educação:a) TITULAR: IRACILDA SOUSA

SANTOS ALVESb) SUPLENTE: FRANCINEIA

MORAES LOURENÇO VIEIRA  III - 01 (um) Secretaria

Municipal de Saúde:a) TITULAR: VANDERLEIY

ALMEIDA CASTROb) SUPLENTE: SABRINA

TEIXEIRA NASCIMENTO IV - 01 (um) Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:a)

TITULAR: LORENA SANTOS DA SILVA b)

SUPLENTE: JOSENILDA BARBOSA LIMA V - 01 (um)

do Conselho Tutelar:a) TITULAR: FRANCIDALVA

OLIVEIRA DA SILVAb) SUPLENTE: CARLENE

BEZERRA DO NASCIMENTO  VI – 01(um) Conselho

Municipal de Políticas Sobre Drogas:a) TITULAR: JOSÉ

ARIVAN MOURA SOUSAb) SUPLENTE: FELIPE

GOMES DA SILVA VII - 01 (um) Secretaria Gabinete

Civil:a) TITULAR: IRES PEREIRA CARVALHOb)

SUPLENTE: HENRIQUE PONTES DOS ANJOS  VII - 01

(um) do Comitê/Núcleo de Participação de Adolescentes:a)

TITULAR: ELOISA MARTINS DE SOUSAb)

SUPLENTE: DHANYLO CUNHA Art.2º - Esta portaria

entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário. Mando, portanto, a todas as

autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir

tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo

Senhor Secretário-Chefe de Gabinete Civil a faça publicar,

imprimir e correr. Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, aos 15 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS

SANTOSPrefeito Municipal A Secretaria de Gabinete Civil

certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para

publicação no Diário Oficial do Município na próxima

edição, nos termos da legislação vigente, na data

supra. ? Ires Pereira CarvalhoSecretário Chefe de Gabinete

CivilPortaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: pqlqmz2f7s20240327160313
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PORTARIA Nº. 065/2024
PORTARIA Nº. 065/2024                                             DE

15 DE MARÇO DE 2024.Dispõe sobre redução de carga

horária de Servidora nos termos da Lei 163/2012 e dá

outras providências.  RAIMUNDO NONATO DE

ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de

Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais,  Considerando o Requerimento funcional

nº 114-SEMED de 07/03/2024 sob o Protocolo nº

479/2024-Prefeitura de 08/03/2024.  Considerando o

Relatório Social com Parecer Técnico da

SEMED; Considerando o Parecer Jurídico nº 03/2024 –

PGM, RESOLVE:  Art.1º - Reduzir em 50% (cinquenta por

cento) a jornada/carga horária nos termos da Lei Municipal

163/2012 da Servidora MARIA DOS ANJOS DANTAS

DA COSTA, matrícula nº 1355-1, ocupante do cargo de

Professora, conforme a Portaria de Nomeação nº 238/07

de01 de fevereiro de 2007, lotada na Secretaria Municipal

de Educação desta Prefeitura.  Art.2º - Esta portaria entra

em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-

se.  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ao 15 dia do mês de março do ano de

2024. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS

SANTOSPrefeito Municipal A Secretaria de Gabinete Civil

certifica que foi registrado e arquivado. Autorizado a

publicação no Diário Oficial do Município, nos termos da

legislação vigente, na data supra.  ?Ires Pereira

CarvalhoSecretário Chefe de Gabinete CivilPortaria nº

001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: s4vgb89yunv20240327160321

DECRETO

DECRETO. N° 05/2024

DECRETO. N° 05/2024         ?             DAVINÓPOLIS-

MA, 15 DE MARÇO DE 2024.     Dispõe sobre a criação

do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de

Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de

Davinópolis – MA e dá outras providências.   O PREFEITO

MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA

DOS SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que fica,

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os

Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da

Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das

Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, que

estabelecem medidas de prevenção, proteção e cuidado à

criança e ao adolescente em situação de violência. 

CONSIDERANDO a Doutrina da Proteção Integral

consagrada nos direitos fundamentais contidos no artigo

227 da Constituição Federal e repisada nos artigos 3º, 4º e

6º da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).   CONSIDERANDO ainda as determinações

da Constituição Federal em seu artigo 227 e os dispositivos

do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à

responsabilidade sobre o enfrentamento e o combate de

todas as formas de violência praticada contra crianças e

adolescentes.   CONSIDERANDO as diretrizes constantes

no Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e

Adolescentes (2012) e nos planos setoriais e/ou temáticos

de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e

Adolescentes à Convivência Comunitária (2006); de

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do

Adolescente Trabalhador (2009); do Plano Nacional

Decenal de Atendimento Socioeducativo (2013); Plano

Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Contra

Crianças e Adolescentes (2014).   CONSIDERANDO o

disposto na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que

estabelece o "sistema de garantia de direitos da criança e do

adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente). Destaca-se, em particular, o artigo 2º,

parágrafo único, que determina que a União, os Estado e os

municípios desenvolvam "políticas integradas e

coordenadas que visem garantir os direitos humanos de

crianças e adolescentes no âmbito das relações domésticas,

familiares e sociais, para resguardá-los de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, abuso,

crueldade e opressão".   CONSIDERANDO que a Lei nº

13.431/2017 estabeleceu como formas de escuta protegida

de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de

violência, a escuta especializada (Artigo 7º), imputando a

responsabilidade de sua realização por toda a rede de

proteção, sem prever exceções a nenhum integrante do

Sistema de Garantia de Direitos, limitada ao estrito e

necessário para fins de atuação e finalidade de cada um dos

órgãos componentes do Sistema de Garantia de Direitos; e

o depoimento especial (Artigo 8º) que tem por finalidade a
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produção de provas, tanto na fase de investigação –

inquérito policial, quanto na instrução probatória de

processo judicial em tramitação, visando promover a

proteção integral às crianças e adolescentes, no ato de suas

inquirições sobre a situação de violência, oportunizando a

produção antecipada de provas consideradas como urgentes

e relevantes, quando necessário, observando a adequação e

proporcionalidade da medida, como previsto na legislação

processual penal brasileira, pelo que ambos possuem o

objetivo de evitar a revitimização desses sujeitos e devem

ocorrer, respeitadas às suas especificidades, em local

apropriado e acolhedor, cumprindo os protocolos

adequados e por profissionais qualificados (Artigo 10);   

CONSIDERANDO o disposto na Lei Henry Borel (Lei nº

14.344/2022) que criou mecanismos para prevenção e

enfrentamento à violência doméstica e familiar contra

crianças e adolescentes, especialmente o contido em seu

artigo 4º que versa sobre a formação de base de dados,

partilha de informações entre os serviços e necessidade de

atuação integrada dos serviços basilar do Sistema de

Garantia de Direitos, especialmente no § 2º, ao trazer que

“os serviços deverão compartilhar entre si, de forma

integrada, as informações coletadas das vítimas, dos

membros da família e de outros sujeitos de sua rede afetiva,

por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo

estabelecido, preservado o sigilo das informações”,

contendo no mínimo: “I - os dados pessoais da criança ou

do adolescente; II - a descrição do atendimento; III - o

relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando

houver; IV - os encaminhamentos efetuados.” (§ 5º). 

CONSIDERANDO ainda o contido no artigo 5º da Lei

Henry Borel (Lei nº 14.344/2022), ao trazer expressamente

que: “O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente intervirá nas situações de violência contra a

criança e o adolescente com a finalidade de: I - mapear as

ocorrências das formas de violência e suas particularidades

no território nacional; II - prevenir os atos de violência

contra a criança e oadolescente; III - fazer cessar a

violência quando esta ocorrer; IV - prevenir a reiteração da

violência já ocorrida; V - promover o atendimento da

criança e do adolescente para minimizar as sequelas da

violência sofrida; e VI - promover a reparação integral dos

direitos da criança e do adolescente.”, o que já era frisado

pelo Decreto Presidencial nº 9.603/2018, que regulamentou

a Lei nº 13.431/2017.   CONSIDERANDO que o Decreto

Presidencial nº 9.603/2018, em seu art. 9º, inciso II, § 1º

dispõe a escuta especializada dentre os procedimentos

possíveis para o atendimento intersetorial; ?

CONSIDERANDO que as políticas intersetoriais é

imprescindível que haja integração dos serviços, clareza das

atribuições de cada ente do Sistema de Garantia de Direitos

e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os

atendimentos devem ser realizados de maneira articulada;

não havendo a superposição de tarefas; necessária à

prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a fixação

de mecanismos de compartilhamento das informações; e a

definição do papel de cada instância/serviço e do

profissional de referência que supervisionará as atividades,

o que precisa estar disposto de maneira clara em um

Protocolo de atendimento integrado de todo o município. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto

Presidencial nº 9.603/2018, destacadamente o inciso I, do

artigo 9º, que determina a instituição de um comitê de

gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção das

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de

violência,     DECRETA: Art. 1º Como forma de deflagrar o

processo de implantação da Lei nº 13.431/2017 no

município de Davinópolis-MA fica instituído o Comitê

Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou

Testemunhas de Violência, com a finalidade de articular,

mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede

intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos

de atendimento e o aprimoramento da integração do

referido comitê, conforme as normas e instrumentos

municipais, estaduais, nacionais e internacionais

relacionados aos direitos das crianças e dos adolescentes de

modo a consolidar uma cultura de proteção.   Art. 2º Cabe

ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou

Testemunhas de Violência, conforme Art. 9º, do Decreto

Presidencial nº 9.603/2018: I - definir o fluxo de

atendimento, observados os seguintes requisitos: a) articular

os atendimentos à criança ou ao adolescente; b) evitar a

superposição de tarefas; c) priorizar a cooperação entre os

órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos

públicos; d) estabelecer os mecanismos de

compartilhamento das informações serão; e) definir o papel

de cada instância ou serviço e o profissional de referência

que o supervisionará; § 1º O atendimento intersetorial

poderá conter os seguintes procedimentos: I - acolhimento

ou acolhida; II - escuta especializada nos órgãos do sistema
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de proteção; III - atendimento da rede de saúde e da rede de

assistência social; IV - comunicação ao Conselho Tutelar;

V - comunicação à autoridade policial; VI - comunicação

ao Ministério Público; IV - depoimento especial perante

autoridade policial ou judiciária; V - aplicação de medida

de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.   § 2º

Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma

integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos

membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva,

por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo

estabelecido, preservado o sigilo das informações; § 3º

Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles

previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no caso

concreto, que haja essa necessidade em conformidade e

limitado às suas atribuições e competências. Art. 3º Para

efeitos das ações deste Comitê, nos termos da

Lei 13.431/2017 e do Decreto 9.603/2018, considera-se: I -

violência física, entendida como a ação infligida à criança

ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde

corporal ou que lhe cause sofrimento físico; II - violência

psicológica: a) qualquer conduta de discriminação,

depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao

adolescente mediante ameaça, constrangimento,

humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal e

xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou

intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer

seu desenvolvimento psíquico ou emocional; b) o ato de

alienação parental, assim entendido como a interferência na

formação psicológica da criança ou do adolescente,

promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou

por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância,

que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao

estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; c)

qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente,

direta ou indiretamente, a crime violento contra membro de

sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do

ambiente em que cometido, particularmente quando isto a

torna testemunha; III - violência sexual, entendida como

qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente

a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro

ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou

vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: a)

abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da

criança ou do adolescente para fins sexuais, seja conjunção

carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial

ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente

ou de terceiro; b) exploração sexual comercial, entendida

como o uso da criança ou do adolescente em atividade

sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de

compensação, de forma independente ou sob patrocínio,

apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou

por meio eletrônico; c) tráfico de pessoas, entendido como

o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento

ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do

território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de

exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra

forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de

autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade

ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos

previstos na legislação; IV - violência institucional,

entendida como por agente público no desempenho de

função pública, em instituição de qualquer natureza, por

meio de atos comissivos ou omissivos que prejudiquem o

atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou

testemunha de violência, inclusive quando gerar

revitimização; V - revitimização - discurso ou prática

institucional que submeta crianças e adolescentes a

procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que

levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de

violência ou outras situações que gerem sofrimento,

estigmatização ou exposição de sua imagem; Parágrafo

único. A definição de criança e adolescente é aquela

estabelecida pela Lei federal nº 8.069/1990, que dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Art. 4º O

Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de

Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou

Testemunhas de Violência deve atuar em estreita sintonia

com o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do

Adolescente (CMDCA) no sentido de implementar os

princípios, diretrizes e objetivos da Lei nº 13.431/2017, do

Decreto presidencial nº 9.603/2018 e da Política Nacional

dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes

(PNDHCA). Para tanto seus objetivos são:   I - Propor às

instâncias competentes políticas concretas de prevenção de

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes;

II - Promover a integração das diversas políticas e planos

municipais afetos à promoção, proteção e defesa dos

direitos de crianças e adolescentes, de forma a ampliar e

fortalecer ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento

de todas as formas de violência contra elas. III - Articular,

fortalecer e coordenar os esforços municipais para

eliminação de todas as formas de violência contra crianças
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e adolescentes. IV - Acompanhar e monitorar as ações de

enfrentamento das diversas formas de violência contra

crianças e adolescentes em Davinópolis. Art. 5º O Comitê

Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou

Testemunhas de Violência deverá ser composto por um

representante, titular e respectivo suplente, dos seguintes

órgãos e entidades: I - 01 (um) Secretaria Municipal de

Assistência Social; II - 01 (um) Secretaria Municipal de

Educação; III - 01 (um) Secretaria Municipal de Saúde; IV

- 01 (um) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente; V - 01 (um) do Conselho Tutelar; VI –

01(um) Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas VII

- 01 (um) Secretaria Gabinete Civil VII - 01 (um) do

Comitê/Núcleo de Participação de Adolescentes. § 1º O

tempo de mandato do Comitê é de dois anos, prorrogáveis

por igual período.   § 2º Os membros do Comitê serão

indicados por suas entidades ou instituições, e nomeados

por Decreto do Prefeito Municipal, pelo prazo nele

indicado, podendo ser substituídos, a qualquer tempo, a

critério do órgão que representam.   Art. 6º O Comitê é uma

instância de gestão pública de caráter articulador e

coordenador das atividades operacionais de execução das

políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos das

crianças e dos adolescentes as quais são implementadas

pelas pastas das políticas setoriais da prefeitura e

instituições do sistema de justiça e segurança pública. Suas

instâncias e participação, proposição e decisão são as

seguintes:   I - Instância de Coordenação: Coordenação

Executiva, cujas funções serão apoiadas por meio de uma

Secretaria Executiva; II - Instâncias de proposição:

Comissões intersetoriais temáticas permanentes, comissões

intersetoriais ad hoc e grupos de trabalhos. III - Instância

decisória máxima: Reuniões plenárias colegiadas Art. 7º A

Coordenação Executiva do Comitê deverá ser composta por

um representante de cada um dos segmentos: Poder

Executivo Municipal, Sistema de Segurança, Sistema de

Justiça, juntamente com o representante do Conselho

Municipal e dos Conselho Tutelar. Parágrafo único. Os

representantes serão indicados pelos respectivos segmentos,

dentre os membros oficialmente designados para compor o

Comitê e nomeados por meio de ato legal da Prefeitura de

Davinópolis. Art. 8º As comissões intersetoriais

permanentes possuem caráter propositivo sobre as

temáticas e segmentos para as quais forem criadas.   § 1º A

estruturação do Comitê deve contemplar a criação de pelo

menos duas comissões intersetoriais permanentes: a)

Comissão intersetorial de ações estratégicas de

enfrentamento das violências física e psicológica contra

crianças e adolescentes; b) Comissão intersetorial de ações

estratégicas de enfrentamento da violência sexual contra

crianças e adolescentes.   § 2º Estas comissões devem ser

compostas por integrantes do Comitê, podendo também

contar com a participação de técnicos e especialistas

designados para tal finalidade.   § 3º A coordenação das

comissões intersetoriais deverá ser realizada por um dos

membros oficiais do Comitê.   § 4º O tempo de mandato

dos componentes e coordenação das comissões

intersetoriais é de dois anos.   § 5º Sempre que se fizer

necessário, o Comitê poderá criar comissões intersetoriais

temporárias ad hoc, com tempo de mandato e composição

adequadas às demandas das políticas e planos de promoção,

proteção e defesa de direitos da criança e do adolescente.   §

6º As comissões intersetoriais ad hoc podem contar com

integrantes das comissões permanentes e outros

profissionais (especialistas), especialmente designados para

tal finalidade.   § 7º As comissões intersetoriais

permanentes podem criar grupos de trabalho de natureza

técnica, de caráter provisório, devendo ser explicitados

objetivos/finalidade, atribuições específicas componentes, e

tempo de funcionamentos claramente definidos. Os GTs

devem ser coordenados por integrantes oficiais do Comitê e

sua criação e a nomeação de seus integrantes efetivadas

pela Coordenação Executiva do Comitê. Art. 9º As reuniões

plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer

mensalmente, obedecendo um calendário anual aprovado

em reunião plenária colegiada, convocadas pela

Coordenação Executiva.   § 1º A Coordenação Executiva

poderá, justificada a necessidade, convocar reuniões

plenárias colegiadas extraordinárias.   § 2º As reuniões do

Comitê, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão no

horário previsto na convocação, com a presença da maioria

simples de seus membros, ou meia hora após com qualquer

número de presentes e deliberará por maioria simples dos

presentes.   § 3º As decisões devem ser tomadas

preferencialmente por meio de consenso e, na

impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples

dos seus membros, sendo este restrito aos membros natos

do Comitê.   § 4º As decisões devem ser reduzidas a termos

e aprovadas por meio eletrônico, no mais tardar, uma

semana após realizada a reunião plenária colegiada. Art.

10. Os atos de gestão e governança do Comitê são
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oficializados por meio de atos normativos internos e

normas técnicas. § 1º Os atos administrativos internos

objetam, entre outros, os atos de estruturação interna do

Comitê como criação de grupos de trabalho e designação

dos seus membros e oficialização de normas internas

aprovadas pelo Comitê.   § 2º As normas técnicas visam

orientar os procedimentos relativos aos fluxos e protocolo

de atendimento integrado às vítimas e testemunhas de

violência.   § 3º As normas técnicas serão encaminhadas

aos conselhos municipais setoriais a fim de subsidiar as

Políticas Públicas de enfrentamento e combate às diversas

formas de violência contra crianças e adolescentes.   Art.

11. Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada,

o Comitê deverá aprovar ato normativo interno detalhando

os procedimentos e normas de funcionamento do Comitê

bem como o plano e cronograma de trabalho.   Art. 12. O

Comitê fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das

Capacitações para a rede de proteção, englobando o fluxo e

possibilidades da revelação espontânea de situação de e a

realização dos demais procedimentos para a escuta

especializada perante toda a rede de proteção, além de

Capacitações para toda a sociedade, no sentido preventivo e

protetivo.   Art. 13. O órgão do representante do Poder

Executivo na Coordenação Executiva ficará responsável

pelo suporte administrativo, estruturação e garantia

funcionamento da Secretaria Executiva do Comitê.   Art.

14. O Servidor Público Municipal nomeado para compor

esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas

atividades regulares, quando das reuniões e ações relativas

à implantação da escuta protegida em Davinópolis.   Art.

15. Os casos omissos do/a presente Decreto/Resolução

serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e

submetidos à Sessão Plenária do CMDCA.   Art. 16. Os

trabalhos do Comitê deverão resultar em um documento

orientativo sobre a escuta protegida, com diagnóstico

situacional, fluxos e protocolos, que precisarão ser

remetidos e aprovados pelo CMDCA.   Art. 17. Este

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas todas as disposições em contrário.   Mando,

portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a

execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O

Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe de Gabinete Civil

a faça publicar, imprimir e correr.   DÊ CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   GABINETE DO

PREFEITO DO MUNICÍPO DE DAVINÓPOLIS, Estado

do Maranhão, aos 15 dias do mês de março do ano de 2024.

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal   A Secretaria de Gabinete Civil certifica

que foi Registrado e arquivado, encaminhado para

publicação no Diário Oficial do Município na próxima

edição, nos termos da legislação vigente, na data supra.  

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: $IqpA8Fo6TZQ
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Comissão Permanente de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001.1/2024
   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001.1/2024

LEI 14.233/2021

 

 PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Nº 001/2024

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0007/2024

 

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE
DAVINÓPOLIS – MA

 

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 318.847,00 (trezentos e dezoito mil e oitocentos e quarenta e sete reais) 

 

VIGÊNCIAS

INICIAL: 27 de Março de 2024

FINAL: 27 de Março de 2025

 

 

PREÂMBULO

Aos 27 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, através da Unidade
Gerenciadora Secretaria Municipal de Esportes, Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ nº
01.616.269/0001-60, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 001/2024, que tem como objeto
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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE
DAVINÓPOLIS - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES DE DAVINÓPOLIS - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I
do edital do Pregão Eletrônico  Nº 001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original.
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2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
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3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
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6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 – Por razão de interesse público;

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

  

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
  

Item

  

Descrição

  

Marca

  

Unidade

  

Quant.

  

Valor Unit.

  

R$ Total
  

1

  

CAMPEONATO DE FUTSAL
MASCULINO ADULTO: Todas as
partidas deverão ocorrer na cidade
de Davinópolis e os jogos de futsal
acontecerão no ginásio poliesportivo
Davi Alves Silva, onde deverá esta
com as redes nas traves duas 02
(duas) bolas uma bomba de inflar
bolas, e as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

41

  

R$ 466,81

  

R$
19.139,21
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central 01(um) árbitros assistente,
01 (um) anotador e 01(um)
Cronometrista e 01(um) arbitro
reserva, 02 (dois) gandulas, 01
socorrista. (técnico em
enfermagem). Nas partidas das
semifinais e finais deverão ter ainda
uma equipe de 04 (quatro) pessoas
de Apoio.

  

2

  

COPA DE FUTEBOL DE CAMPO
25 DE JULHO ANIVERSÁRIO DE
DAVINÓPOLIS: Todas as partidas
deverão ocorrer na cidade de
Davinópolis e os campos deverão
estar marcado com cal virgem, as
partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 2 (dois) árbitros
assistente(,bandeirinhas) e 1 (um)
arbitro reserva (mesário), 04
(quatro) gandulas, 01 socorrista.
(técnico em enfermagem). Nas
partidas das semifinais e finais
deverão ter ainda uma equipe de 04
(quatro) pessoas de Apoio.

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

56

  

R$ 617,50

  

R$
34.580,00

  

3

  

CAMPEONATO AMADOR DE
FUTEBOL DE CAMPO I DIVISÃO:
Todas as partidas deverão ocorrer
na cidade de Davinópolis e os
campos deverão estar marcado com
cal virgem, as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 2 (dois) árbitros assistente
(bandeirinhas) e 1 (um) arbitro
reserva (mesário), 04 (quatro)
gandulas, 01 socorristas. (técnico
em enfermagem). Nas partidas das
semifinais e finais deverão ter ainda
uma equipe de 04 (quatro) pessoas
de Apoio.

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

58

  

R$ 617,50

  

R$
35.815,00

  

4

  

CAMPEONATO DE FUTSAL
FEMININO ADULTO: Todas as
partidas deverão ocorrer na cidade
de Davinópolis e os jogos de futsal
acontecerão no ginásio poliesportivo
Davi Alves Silva, onde deverá está
com as redes nas traves duas 02
(duas) bolas uma bomba de inflar
bolas, e as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 01(um) árbitros assistente,
01 (um) anotador e 01(um)
Cronometrista e 01(um) arbitro
reserva, 02 (dois) gandulas, 01
socorrista. (técnico em

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

39

  

R$ 478,83

  

R$
18.674,37
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enfermagem). Nas partidas das
semifinais e finais deverão ter ainda
uma equipe de 04 (quatro) pessoas
de Apoio.

  

5

  

CAMPEONATO DE FUTEBOL DE
CAMPO INTERBAIRROS: Todas as
partidas deverão ocorrer na cidade
de Davinópolis e os campos
deverão estar marcado com cal
virgem, as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 2 (dois) árbitros assistente
(bandeirinhas) e 1 (um) arbitro
reserva (mesário), 04 (quatro)
gandulas, 01 socorristas. (técnico
em enfermagem). Nas partidas das
semifinais e finais deverão ter ainda
uma equipe de 04 (quatro) pessoas
de Apoio.

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

56

  

R$ 656,50

  

R$
36.764,00

  

6

  

CAMPEONATO DE FUTEBOL
SOCYET MASCULINO: Todas as
partidas deverão ocorrer na cidade
de Davinópolis na arena costelinha,
deverão estar marcado com cal
virgem, as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 01 (um) árbitros assistente e
01 (um) arbitro reserva (mesário),01
(um) arbitro cronometrista 04
(quatro) gandulas, 01 socorristas.
(técnico em enfermagem). Nas
partidas das semifinais e finais
deverão ter ainda uma equipe de 04
(quatro) pessoas de Apoio.

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

58

  

R$ 565,50

  

R$
32.799,00

  

7

  

CAMPEONATO DE FUTEBOL
SOCYET FEMININO: Todas as
partidas deverão ocorrer na cidade
de Davinópolis na arena costelinha,
deverão estar marcado com cal
virgem, as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 01 (um) árbitros assistente e
01 (um) arbitro reserva (mesário),01
(um) arbitro cronometrista 04
(quatro) gandulas, 01 socorristas.
(técnico em enfermagem). Nas
partidas das semifinais e finais
deverão ter ainda uma equipe de 04
(quatro) pessoas de Apoio.

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

46

  

R$ 530,83

  

R$
24.418,18

  

8

  

CAMPEONATO DE FUTEBOL
SOCYET MASTER Todas as
partidas deverão ocorrer na cidade
de Davinópolis na arena costelinha,
deverão estar marcado com cal

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

44

  

R$ 565,50

  

R$
24.882,00
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virgem, as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 01 (um) árbitros assistente e
01 (um) arbitro reserva (mesário),01
(um) arbitro cronometrista 04
(quatro) gandulas, 01 socorristas.
(técnico em enfermagem). Nas
partidas das semifinais e finais
deverão ter ainda uma equipe de 04
(quatro) pessoas de Apoio.

  

9

  

COPA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE FUTEBOL SOCYET:
Todas as partidas deverão ocorrer
na cidade de Davinópolis na arena
costelinha, deverão estar marcado
com cal virgem, as partidas deveram
ser acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 01 (um) árbitros assistente e
01 (um) arbitro reserva (mesário),01
(um) arbitro cronometrista 04
(quatro) gandulas, 01 socorristas.
(técnico em enfermagem). Nas
partidas das semifinais e finais
deverão ter ainda uma equipe de 04
(quatro) pessoas de Apoio.

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

42

  

R$ 565,50

  

R$
23.751,00

  

10

  

CAMPEONATO DE VOLEI MISTO
ADULTO: Todas as partidas
deverão ocorrer na cidade de
Davinópolis e os jogos de futsal
acontecerão no ginásio poliesportivo
Davi Alves Silva, onde deverá está
com 01(uma) redes, 01(um) par de
antenas ,01(uma) bomba de inflar
bolas, e as partidas deveram ser
acompanhadas de 1 (um) arbitro
central 01(um) árbitros assistente,
01 (um) anotador e 01(um)
Apontador 01(um) placar analógico
e 01(um) arbitro reserva, 02 (dois)
gandulas, 01 socorrista. (técnico em
enfermagem). Nas partidas das
semifinais e finais deverão ter ainda
uma equipe de 04 (quatro) pessoas
de Apoio.  

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

36

  

R$ 203,77

  

R$ 7.335,72

  

11

  

CORRIDA 5KM: A corrida será
realizada em varias categorias e
dois naipes masculino e feminino
dividido em 20 faixa etária, em um
percurso de locais diferente de 05
Km. Cada atleta recebera um kit
contendo ( 1 chip descartável, 1
número de identificação, 4 broches,
1 camisa de identificação da corrida)
e 01(um) tapete magnético para a
leitura dos chips com um

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

1

  

R$
36.400,62

  

R$
36.400,62
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cronometro e dois digitadores .Na
largada haverá um carro de som,
dois fiscais, a cada 500m terá um
anotador e uma mesa contendo
duas caixas de água (copos 200 ml)
na chegada quatro caixas de
bananas e 40 kg de melancia.
Premiação do 1º ao 5º colocado no
masculino e feminino, medalhas e
troféus do 1º ao 5º colocado para o
masculino e feminino. minimo 600
participantes

  

12

  

XII COPÃO MARANHÃO DO SUL
DE SELEÇÕES 2024 (AMIRTS): Os
jogos serão realizados na cidade de
Divinópolis e nas cidades demais
cidades participantes onde serão
usados em todos os jogos material
de massagem e de medicamentos,
e quando a seleção for jogar em
outro município será necessário
transporte, hospedagem e
alimentação para comissão

  

SERVIÇO

  

JOGOS

  

34

  

R$ 714,35

  

R$
24.287,90

  

Valor Total

  

R$ 318.847,00

 

Davinópolis - MA, 27 de Março de 2024

 

ASSINATURAS

 

  

PELA GERENCIADORA

 

PELA BENEFICIÁRIA
 

________________________________________
Raimundo Nonato de Almeida dos Santos
Autoridade Competente

 

________________________________________
LAURINDO LIMA OLIVEIRA JUNIOR
CPF nº 025.198.503-29

 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: $JEFQMy7JTWX

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024

A Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) torna público

aos interessados que, em sessão iniciada no dia 22 de março

de 2024, às 08:00 hrs, na modalidade Pregão Eletrônico nº

001/2024, tendo como REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO

DEEMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO

CALENDÁRIO DASECRETARIA MUNICIPAL DE
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ESPORTES DE DAVINÓPOLIS - MA, foram consagradas

vencedora a empresa J R EMPREENDIMENTOS LTDA -

33.265.460/0001-09. Davinópolis (MA), 27 de março de

2024. Vanderson Campelo dos Santos-Pregoeiro.  

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz

Código identificador: cetukbfxbj20240327110323
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração
Rua Cinco, nº S/N, Centro - Davinópolis-MA

Cep: 65.927-000
https://www.davinopolis.ma.gov.br

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos
Prefeito Municipal

Gessivaldo Oliveira Cavalcante
Secretário Municipal de Administração

Informações: pref.davinopolis.ma@hotmail.com
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